
ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS 

CNPJ: 02.908.122/0001-06 

Decreto Legislativo n° 005/2025 

Dispõe sobre o julgamento das contas do Poder 
Executivo Municipal de São Domingos —  Goias,  
referente ao exercício de 2022 do  ex-gestor 
Cleiton Gonçalves de Martins, no processo 
02164/2023. 

Considerando, o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Goiás, constante no Processo n° 02164/2023, que recomenda pela rejeição das 
contas do Poder Executivo Municipal relativas ao exercício financeiro de 2022; 

Considerando, o julgamento realizado pelo Plenário da Câmara Municipal em Sessão 
Ordinária no dia 22/08/2025; 

A Mesa da Câmara Municipal de São Domingos — GO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais e Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário APRECIOU E 
JULGOU as contas do  ex-gestor, sendo votada a conta do nominado da seguinte maneira: 

DECRETA:  

Art.  10  Ficam rejeitadas, nos termos do parecer do Tribunal de Contas do Estado de  

Goias,  as contas prestadas pelo  ex-gestor Cleiton Gonçalves de Martins, relativas ao 
exercício financeiro de 2022 do Processo no 02164/2023.  

Art.  20  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

São Domingos-GO, 10 de setembro de 2025. 

Yuster é` oura Oliveira 

Presidente 

r V 

    

CER'i ,f)Ão0 
Certiticamos para  os devidos fins  cps  c) 
presente ato foi afixado no  'Aare  
do  Camara  Muaicipat de  Sao  
Domingos, 	de  Goias,  para 
publicação, a r.:11 de  qua  surta os 
efeitos legais, 

São Domingos-Go 	:o9'; 

 

Rua Alfredo Fernandes da Silva, Qd. 37,  Lt.  09, Setor Leste, CEP: 73.860-000  

e-mail:  saodomingoslegislativo@hotmail.com  Telefone: (62)9.9910-1854  

Site:  www.saodomincios.qo.leq.br  - instagram: @camarasaodomingos.Goiás 

1/1  


